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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA Nº 07-05/2023 

 

ASSUNTO: Cessão da empregada Isabel Tarrisse da Fontoura ao Ministério de Gestão e 

da Inovação em Serviços Públicos para ocupar cargo comissionado de Assistente Técnico 

– CCE 2.05 na Diretoria de Gestão Estratégica da Secretaria de Gestão Corporativa. 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA APEX-BRASIL, no uso das competências que lhe são 

atribuídas pelo Estatuto Social, em especial o art. 24, inciso XVII; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O Ofício SEI Nº 52243/2023/MGI, de 01 de junho de 2023, que consulta quanto 

à possibilidade da disponibilização da empregada ISABEL TARRISSE DA 

FONTOURA, Analista de Negócios Internacionais, Matrícula 01057, para ocupar 

o cargo em comissão de livre nomeação e exoneração de Assistente Técnico - CCE 

2.05, na Diretoria de Gestão Estratégica da Secretaria de Gestão Corporativa do 

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, com ônus 

para a origem e solicitando que a movimentação se dê nos moldes da 

disponibilização objeto da Resolução da Diretoria Executiva nº 11-10/2021; 

 

II. A Resolução da Diretoria Executiva nº 11-10/2021; 

 

III. A manifestação de interesse da colaboradora ISABEL TARRISSE DA FONTOURA 

em ser cedida para o cargo indicado no Ofício SEI Nº 52243/2023/MGI; 

 

IV. O Parágrafo único do Art. 40 do Estatuto Social da Apex-Brasil, que determina 

que “A Apex-Brasil poderá ceder, no seu interesse, os seus empregados em cargos 

efetivos para a Administração Pública Direta ou Indireta, preferencialmente sem 

ônus para a Agência. Caberá à DIREX regulamentar as cessões, definindo, dentre 

outros pontos, o quantitativo máximo de cedidos e o período da cessão”; 

 

V. O Parecer Jurídico Nº 118/2023/CML/JMMN/JMCS, de 19 de julho de 2023, que 

afirma que não há óbice jurídico-normativo que impeça a formalização da 

referida cessão, sendo recomendado que o tema a ser submetido à DIREX esteja 

instruído tecnicamente com elementos que registrem o interesse institucional da 

Apex-Brasil na referida cessão, em atendimento ao Parágrafo Único do Art. 40, do 

Estatuto social da Agência. 

 

VI. O memorando Apex-Brasil nº 895/2023, de 19 de julho de 2023, que dispõe 

sobre a análise da área de Recursos Humanos de que não há óbice do ponto de 

vista jurídico-normativo para a cessão da empregada Isabel Tarrisse da Fontoura 

sem ônus ao cessionário, esclarecendo que o custo mensal médio da empregada 

já estava previsto no planejamento do orçamento de pessoal de 2023. 

 

VII. Que a integração da empregada Isabel Tarrisse da Fontoura aos quadros de 

Gestão Estratégica da Secretaria de Gestão Corporativa do MGI contribui para o 
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interesse institucional da Apex-Brasil de alinhar políticas e somar esforços junto 

ao Governo Federal para a promoção e valorização dos produtos e serviços 

brasileiros no exterior e atuar de forma coordenada com atores públicos e 

privados para atração de investimentos estrangeiros diretos (IED) para o Brasil, 

com foco em setores estratégicos da economia brasileira. 

 

 

RESOLVE: 

 

1. Colocar à disposição do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

a empregada da Apex-Brasil ISABEL TARRISSE DA FONTOURA para exercer o 

cargo em comissão de Assistente Técnico - CCE 2.05, na Diretoria de Gestão 

Estratégica da Secretaria de Gestão Corporativa, com ônus a Apex-Brasil. 

2. Determinar à Gerência de Recursos Humanos que promova o aditamento do 

contrato de empregado da referida empregada, de forma a estabelecer que seu 

trabalho será desempenhado junto ao órgão cessionário.  

3. A empregada ficará disponível pelo prazo de um ano, a contar da data desta 

Resolução.  

4. Esta Resolução entra em vigor na presente data. 

 

Brasília, na data de sua última assinatura eletrônica.

 

 

 
JORGE NEY VIANA MACEDO NEVES 

Presidente 
 
 

ANA PAULA LINDGREN ALVES REPEZZA 
Diretora de Negócios 

ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO 
Diretor de Gestão Corporativa 
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